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PREGÃO n° 193/2019
Processo Administrativo n° 2610065/2019
O Município de Itajaí, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, destinada ao recebimento de propostas para a contratação de empresa para o objeto abaixo especificado, em conformidade com as Leis n° 10.520, Lei Municipal 5.670 e Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores.  
            1 - DO OBJETO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO PARA O CORPO DE BOMBEIROS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e Termo de Referência anexo.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 22.563,60 (vinte e dois mil quinhentos e sessenta e três reais e sessenta centavos), conforme especificado no Termo de Referência.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 19 de NOVEMBRO de 2019 às 16h30. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital. 
1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários a serem disponibilizados no Exercício de 2019 da Secretaria de Segurança – Corpo de Bombeiros, despesa 158.
1.2 – Local e horário de expediente para retirada do Edital: Secretaria Municipal de Governo (Diretoria de Licitações e Contratos), sito a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, das 13h00 às 19h00, telefone: (047) 3341-6029. 
1.3 – O Edital completo e seus anexos estão disponíveis gratuitamente no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link de Licitações, e também poderão ser adquiridos na Diretoria de Licitações e Contratos, no endereço citado no item 1.2, mediante o pagamento da taxa de impressão recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

1.4 – Esclarecimentos e informações sobre esta licitação serão prestados pela Diretoria de Licitações e Contratos, mediante solicitação por e-mail para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br    
1.5 – Não serão admitidas nesta licitação empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração e as empresas que estiverem em regime de falência.
1.6 - É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 

2 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES

2.1 – O envelope nº 01–PROPOSTA e o envelope nº 02-HABILITAÇÃO deverão ser entregues lacrados, na Diretoria de Licitações e Contratos, Secretaria Municipal de Governo localizada a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí-SC, contendo no anverso destes (respectivamente) os seguintes dizeres:
a) ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 193/2019
b) ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 193/2019
2.2 – Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, considerado aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da instituição;

Obs.: Caso a instituição não possa protocolar os envelopes no horário estabelecido e o licitante chegar até o horário, este receberá uma senha, por ordem de chegada, até o horário para a entrega dos envelopes. 

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1 – O representante do licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

3.2 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

3.3 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração, ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo anexo (ANEXO III), com apresentação do contrato social.
3.4 – No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá                       identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento.

3.5 – Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.6 – Somente poderá participar da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

3.7 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento insertos no envelope PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

3.8 – Após o credenciamento, os licitantes deverão declarar, em formulário próprio distribuído pelo Pregoeiro, que estão em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme modelo em anexo (ANEXO V).
Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão, deverá entregar o documento solicitado no subitem 3.8 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.

3.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

4 – DA PROPOSTA

4.1 – No envelope lacrado nº 1 – PROPOSTA - deverá conter a proposta, emitida em 1 (uma) via, datilografada ou impressa, datada e assinada, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas, além dos seguintes elementos necessários à sua elaboração:

I – Razão social, CNPJ, endereço, telefone e e-mail;

II – Proposta: deverá ser cotado o preço global em moeda corrente nacional, em algarismos, duas casas decimais após a vírgula.
III – Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega dos envelopes.
IV – Declaração de concordância com as exigências do edital.
V – Propostas acima do valor estimado serão desclassificadas.
VI - Declaração de Visita Técnica, emitida pelo Corpo de Bombeiros, conforme modelo disponibilizado no (Anexo I), conforme item 8.6 do Termo de Referência.

VII -  Caso a empresa opte por não realizar a visita técnica, a mesma deverá apresentar a Declaração de optante por não-realização de visita técnica, de acordo com modelo disponibilizado no (Anexo II), conforme item 8.6.1 do Termo de Referência.
OBS: Pequenas falhas formais poderão ser resolvidas em sessão pelo Pregoeiro. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1 – O envelope lacrado nº 2 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 6), apresentados em 1 (uma) via autenticada, ou cópia com apresentação do original, preferencialmente rubricados e paginados em todas as folhas. Os originais poderão estar dentro ou fora do envelope.

5.2 – Quanto às autenticações: 

5.2.1 – "Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada documento procede-se à conferência com o original, portanto, a autenticação é individual, gerando a conseqüência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos reprografados". (Provimento nº 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça, deste Tribunal).

5.2.2 – Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.

5.3 – Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante responsável pelo contrato/fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo:

5.3.1 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

5.3.2 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.

5.4 – Prazo de validade dos documentos:

5.4.1 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade;

5.4.2 – Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 6 (seis) meses, em conformidade com os emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, previsto no art. 4° da Lei de Introdução do Código Civil.
OBS: o disposto acima não é válido para a Certidão Simplificada da Junta Comercial, que terá sua validade conforme o estipulado no item 3.9.

5.4.3 – A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data prevista para o protocolo dos envelopes. 

6
DA HABILITAÇÃO

A proponente deverá apresentar no envelope nº. 02 – “HABILITAÇÃO", em 01 (uma) via os seguintes documentos:
6.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

V – Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo incluso (Anexo IV).
Obs.: 

a)   No que couber, os documentos referidos nos incisos I e II, poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

b)
  Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c)   A documentação solicitada nos incisos II e III deste subitem poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

6.2
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
6.3
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
6.4
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou serviço compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.

6.5
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

6.5.1
Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.5.1.1 As cópias de certidões de regularidade emitidas via Internet não precisam ser autenticadas. As referidas certidões terão sua validade confirmada pela mesma via pela Comissão de Licitação.

6.5.1.2 Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo licitatório. 

6.5.2
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, ou ainda diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões apresentadas.

6.5.3
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

6.5.4
Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

6.5.5
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 3 – Do Credenciamento, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 3.8 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais:

· serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

· falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;

· falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no envelope n° 2 – Habilitação;

· o item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação, pois poderão ser preenchidos para a assinatura do contrato;

· as condições da proposta, estabelecidas nos incisos III a VII, do subitem 4.1, item 4 – Da proposta, poderão ser substituídos por uma expressão que manifeste a concordância com os termos do edital e anexos;

7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 - A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o preço global, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços praticados no mercado.

7.16 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração para aquisição do objeto ou do preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio constante da Planilha de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado na ocasião.

7.17 – Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.18 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

7.19 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no subitem 7.18.

7.20 – Frustrada a negociação, o Pregoeiro desclassificará a proposta e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.21– Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.22 – Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados as causas referidas no ato inabilitatório.

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Após, inutilizará os mesmos.

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.
8 – DA ADJUDICAÇÃO

8.1 – No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO GLOBAL desde que atendidas as de habilitação e especificações constantes deste Edital.

8.2 – O objeto deste processo será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada vencedora.

8.3 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Secretário Municipal de Governo.

8.4 – No caso de interposição de recursos, após proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da licitação submetido ao Secretário Municipal de Governo para os procedimentos de adjudicação e homologação.

9 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS - licitacoes@itajai.sc.gov.br
9.1
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

9.2
Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

9.3
A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

9.4
As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões poderão ser enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br , ou protocolados na Diretoria de Licitações e Contratos localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis no horário das 13h00 às 19h00.
9.5
É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.
10 – DO CONTRATO

10.1. Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 12 (doze) meses, nos moldes da minuta do ANEXO VI deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei;

10.2. Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, através de telefone ou e-mail. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. 

10.3. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

10.3.1. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

10.4. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.5. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

10.6. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.

10.7. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
10.8. O ente privado se compromete a não realizar atos lesivos à Administração Pública, conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13 (Lei Anticorrupção).

11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços e o recebimento da Nota Fiscal com o produto descrito detalhadamente conforme edital, e com o aceite do gestor e do fiscal do contrato. O Contratante reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora quando esta houver cumprido o fornecimento conforme cláusulas contratuais.
11.2. No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a licitante vencedora apresente os equipamentos de acordo com o Edital e anexos. A Contratante isenta-se do pagamento de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do Edital e anexos.

11.3. Não haverá sob hipótese alguma pagamento adiantado. 

11.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

12 - DA INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  
12.1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

12.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

12.4.1. 
advertência;

12.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

12.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

12.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

12.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

12.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

12.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

12.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

12.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

12.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente processo.

13.2 – O objeto deste processo poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

13.3 – A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

13.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

13.5 – Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos do horário previsto.

13.6 – É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

13.7 – A Administração reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como prova.

13.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13.9 – Todos os atos inerentes a este processo licitatório serão publicados no Diário Oficial do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal.  As edições do Diário Municipal estão disponíveis no site www.itajai.sc.gov.br 

13.10 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente. 
14 – ANEXOS

ANEXO I – Declaração de Visita;
ANEXO II – Declaração de optante por não-realização de visita técnica;

ANEXO III - Termo de Referência;
ANEXO IV – Modelo de Proposta;

ANEXO V – Modelo de Credenciamento;

ANEXO VI – Declaração que atende o inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93;

ANEXO VII – Declaração de Regularidade Fiscal;

ANEXO VIII – Minuta do Contrato;

                                             Itajaí, 29 de outubro de 2019 
                                                                JEAN CARLOS SESTREM
                                                       Secretário Municipal de Governo
ANEXO I
Secretaria de Segurança Pública E DEFESA DO CIDADÃO
Corpo de Bombeiros Militar de santa catarina
7º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR
DECLARAÇÃO DE VISITA

Declaramos, para fins de participação no presente certame licitatório – Pregão Presencial nº _____, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação e manutenção de câmeras de monitoramento, com circuito fechado de televisão, em cumprimento com o disposto no Edital, ____________________, portador do CPF nº ______________________, representante da Empresa _______________________, CNPJ nº ______________________, vistoriou os locais onde serão prestados os serviços do objeto deste termo, tendo tomado conhecimento de todas as peculiaridades do local e condições estipuladas para a contratação.
Itajaí, ___de ___________ de 2019.
ANEXO II

Secretaria de Segurança Pública E DEFESA DO CIDADÃO
Corpo de Bombeiros Militar de santa catarina
7º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR
Declaração de optante por não-realização de visita técnica 
Declaramos, para fins de participação no presente certame licitatório – Pregão Presencial nº _____, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação e manutenção de câmeras de monitoramento, com circuito fechado de televisão, em cumprimento com o disposto no Edital, ____________________, portador do CPF nº ______________________, representante da Empresa _______________________, CNPJ nº ______________________, declara, expressamente, que não será necessária a realização da vistoria técnica nos locais onde serão prestados os serviços do objeto deste termo para dirimir quaisquer dúvidas técnicas e/ou verificar recursos relacionadas ao Termo de Referência do Edital número xx/2019 e que a empresa encontra-se ciente de que em hipótese nenhuma o Município irá aceitar posteriores alegações com base em desconhecimento das características do ambiente e/ou peculiaridades técnicas necessárias para compreender os serviços a serem executados.
Itajaí, ___de ___________ de 2019.
ANEXO III
TERMO DE REFERÊNCIA


1. INTRODUÇÃO
Solicitamos serviço de instalação e manutenção de sistema de câmeras de monitoramento serem utilizados pelo Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí-SC.
2. OBJETIVO, JUSTIFICATIVA E VALOR DE REFERÊNCIA

2.1 Objetivo: Contratação de empresa para prestação de serviço continuado de instalação e manutenção de câmeras de monitoramento, com fornecimento de todos os equipamentos necessários a execução dos serviços com as manutenções preventivas e corretivas nas unidades do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí – SC.

2.2 Justificativa: Necessidade de contratação do serviço para assegurar a integridade e a segurança dos bombeiros militares, comunitários e civis, além do patrimônio público dos quartéis, especialmente durante o período de atendimento das ocorrências, quando algumas unidades ficam desguarnecidas.

2.3 Valor de Referência: Global estimado – R$ 22.563,60 (vinte e dois mil, quinhentos e sessenta e três reais e sessenta centavos).
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Convênio Municipal 021/2013, de 24 de outubro de 2013, consignados no Orçamento do Município de Itajaí, na Dotação 158 – 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas.
4. VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, de acordo com o art. 57, II, da Lei no 8.666/93 e observados os requisitos legais. 
5. ESTIMATIVA DE PREÇO

Os valores dos serviços, objeto deste termo de referência, foram previamente estimados através de pesquisas de preços de mercado e orçamentos solicitados junto a empresas prestadoras de serviços de instalação, manutenção e assistência técnica de sistema de video monitoramento conforme tabela abaixo:
	Descrição do Item
	Quantidade


	Valor Mensal (R$)
	Valor Total (R$)

	Prestação de serviços de instalação e manutenção de câmeras de monitoramento, com circuito fechado de televisão, com armazenamento mínimo de 10 (dez) dias de gravações.
	12
	1.880,30
	22.563,60


6. LOCAL

Os serviços serão prestados nos endereços das unidades do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí:
	Unidade
	Endereço

	Sede do 7º Batalhão de Bombeiros Militar
	Av. Sete de Setembro, nº 1878 - Fazenda

	1º/1º/1ª/7º BBM – GBM Cordeiros
	Av. Dr. Reinaldo Schmithausen, nº 2400 - Cordeiros

	2º/1º/1ª/7º BBM – GBM Cordeiros
	Rua Benjamin Dagnoni, nº 1 - Itaipava



7. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

7.1 Para execução dos serviços de instalação e manutenção de câmeras de monitoramento, deverão ser disponibilizados equipamentos, sendo promovida sua imediata substituição quando necessário.

7.2 Os DVR’s, câmeras e nobreaks fornecidos deverão ter no mínimo as seguintes especificações:
	Equipamento
	Descrição

	CÂMERA INTERNA
(CASE DOME)
	- Sensor 1/4” 1.0 megapixel CMOS
- Pixels Efetivos 1280 (H) x 720 (V)
- Linhas Horizontais 1280H
- Resolução Real HD (720p)
- Lente 3,6 mm
- Ângulo de Visão 68° (H) x 36° (V) 
- Alcance IR 10 m
- IR Inteligente
- 12 LEDs
- Comprimento Onda LED IR 850 nm
- Formato do Vídeo HDCVI (NTSC)
- Saída Vídeo Sinal HDCVI / 75 Ω (BNC)
- Relação Sinal/Ruído ≥ 55dB
- Sensibilidade, Iluminação mínima (F1.2, 30 IRE, AGC
   máximo) 0,01 lux / F-1.2 (0 lux IR ON)
- Velocidade do Obturador 1/60 a 1/100000s
- Sincronismo Interno
- Controle da Íris Eletrônica
- Dia e Noite com Troca Automática do Filtro (ICR)
- AGC - Controle Automático de Ganho
- BLC - Compensação de Luz de Fundo
- Balanço de Branco ATW
Conexões
- Saída de Vídeo BNC Fêmea
- Alimentação de Conector P4 Fêmea
Características Elétricas
- Consumo Máx. de Corrente 210 mA
- Consumo Máx. de Potência 2,5 W
- Tensão de 12 VCC
- Proteção Antissurto de 500 V (vídeo e alimentação)
Características Mecânicas
- Dimensões (L x A x P) de (Ø x C) 85 mm x 69 mm x
   85 mm
- Peso Aprox. 0,100 Kg
- Cor Case Branca
- Tipo Case Dome
- Instalação Interna
Características Ambientais
- Temperatura de Armazenamento (-)10° C a 60° C
- Temperatura de Operação (-)10° C a 60° C
- Umidade Rel. de Armazenamento 20% a 90% RH
- Umidade Rel. de Operação 10% a 95%


	CÂMERA EXTERNA
(BULLET)
	- Sensor 1/2.9” 1.0 megapixel CMOS
- Pixels Efetivos 1280 (H) x 720 (V)
- Linhas Horizontais 1280H
- Resolução Real HD (720p)
- Lente 3,6 mm
- Ângulo de Visão 86° (H) x 47° (V) 
- Alcance IR 20 m
- IR Inteligente
- 16 LEDs
- Comprimento Onda LED IR 850 nm
- Formato do Vídeo HDCVI (NTSC)
- Saída Vídeo Sinal HDCVI / 75 Ω (BNC)
- Relação Sinal/Ruído ≥ 55dB
- Sensibilidade, Iluminação mínima (F1.2, 30 IRE, AGC
   máximo) 0,01 lux / F-1.2 (0 lux IR ON)
- Velocidade do Obturador 1/60 a 1/100000s
- Sincronismo Interno
- Controle da Íris Eletrônica
- Dia e Noite com Troca Automática do Filtro (ICR)
- AGC - Controle Automático de Ganho
- BLC - Compensação de Luz de Fundo
- Balanço de Branco ATW
Conexões
- Saída de Vídeo BNC Fêmea
- Alimentação P4
Características Elétricas
- Consumo Máx. de Corrente 220 mA
- Consumo Máx. de Potência 2,7 W
- Tensão de 12 VCC
- Proteção Antissurto de 500 V (vídeo e alimentação)
Características Mecânicas
- Dimensões (L x A x P) de (Ø x C) 70 mm x 70 mm x
   165 mm
- Peso Aprox. 0,380 Kg
- Cor Case Branca
- Tipo Case Bullet Metálica
- Grau de Proteção IP66
- Instalação Interna e Externa
Características Ambientais
- Temperatura de Armazenamento (-)10° C a 60° C
- Temperatura de Operação (-)10° C a 60° C
- Umidade Rel. de Armazenamento 20% a 90% RH
- Umidade Rel. de Operação 10% a 95%


	GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO TRÍBIDO
	Sistema
- Microprocessador embutido de alto desempenho
- Sistema Operacional LINUX embarcado
Vídeo
- Canais, BNC
- Padrão  Analógico NTSC, PAL
- Padrão HDCVI 720P
- Padrão IP 720P
Áudio
- Entrada de 1 canal, RCA
- Saída de 1 canal, RCA
- Áudio bidirecional com canal de entrada/saída de áudio
Display
- Saída de vídeo 1 HDMI, 1 VGA
- Resolução 1920×1080, 1280×1024, 1280×720,
   1024×768
- Mosaico 1/4/8/9
- Máscara de privacidade de 4 zonas retangulares (por
   câmera)
- OSD com Nome do canal, Hora, Perda de vídeo,
   Bloqueio de câmera, Detecção  de movimento, 
   Gravação
Gravação
- Compressão vídeo/áudioH .264/G.711
- Taxa de gravação, Stream principal:
   720P(1~12/15fps)/960H/D1 (1~25/30fps)
- Bit Rate (Canal Analógico) 96~2048Kb/s
- Bit Rate (Canal IP) 96~4096Kb/s
- Modos de gravação Manual, Agenda(Regular,
   Detecção de movimento) 
- Intervalo de gravação 1~60 min (Padrão: 30 min), Pré-
   gravação: 1~30 seg, Pós-gravação: 10~300 seg
Modo de Operação
- Modo 1
   HDCVI/Analógico: 
   Total de 8 canais    
   720p@15FPS / 960H@30FPS
- Modo 2
   HDCVI/Analógico: 
   Total de 6 canais    
   720p@15FPS / 960H@30FPS
   IP: 2 canais 
   720p@15FPS
Detecção de vídeo
- Eventos: Gravação, PTZ, Tour, Notificações Push,
   mail, FTP, Foto, Buzzer e Pop-up em tela.
- Detecção de vídeo por movimento com 330 zonas
   (22×15) configuráveis por  canal, Perda de vídeo e 
   Mascaramento de câmera
Reprodução e Backup
- Reprodução síncrona de 1/4
- Modo de busca de Hora/Data com precisão de
   segundos, Busca inteligente (detecção de movimento)
- Funções de Reproduzir, Pausar, Parar, Retrocesso,
   Reprodução rápida, Reprodução lenta, Próximo
   arquivo, Arquivo anterior, Próxima câmera, Câmera 
   anterior, Tela cheia, Seleção de Backup, Zoom digital
- Modo de backup por Dispositivo USB/HD/Rede
Rede
- Ethernet RJ-45 (10/100M)
- Funções de rede HTTP, IPv4/IPv6, TCP/IP, UPNP,
   RTSP, UDP, SMTP, NTP, DHCP, DNS, DDNS, FTP,  
   Filtro IP, SNMP, Intelbras Cloud
- Conexões simultâneas de 5 usuários
- Acessos por aplicativos de iPhone, iPad, Android,
   Windows Phone
Armazenamento
Suporte para HD SATA
Interfaces Auxiliares
- USB: 2 portas, USB2.0
- RS485: 1 porta, para controle PTZ
Geral
- Fonte de alimentação DC 12V/2A
- Potência de 10W (sem HD)
- Ambiente de funcionamento de 0ºC~+55ºC /
   10%~90%RH / 86~106kpa
- Dimensões (LxPxA) Compact 1U, 260mm x 220mm x
   40mm
- Peso de 0,75kg (sem HD)

	NOBREAK
	- 1200VA - autonomia estendida.
- Tensão de entrada: Bivolt automático.
- Tensão de saída: 115V.
- Estabilizador 3 ou 4 estágios e filtro de linha internos.
- Proteção contra: subtensão e sobretensão, sobrecarga, sobrecorrente, contra surto, subfrequência e sobrefrequência, descarga profunda da bateria, surtos e picos de tensão.



7.3 A empresa deverá disponibilizar, também, outros materiais e equipamentos necessários para o perfeito funcionamento do sistema de monitoramento (discos rígidos (HD), fontes, suportes, cabos, fios, conectores, etc...)
8. EXIGÊNCIAS 

8.1 A contratada deverá fornecer, instalar, ativar e configurar todos os equipamentos, softwares e acessórios conforme a descrição dos itens.
8.2 Ao término da instalação, ativação e configuração, a contratada deverá ministrar treinamento sobre a operação do sistema (incluindo hardware e softwares). Também devem ser fornecidos os manuais impressos ou digitais  para operação dos equipamentos e softwares instalados.
8.3 Nas unidades do Corpo de Bombeiros de Itajaí onde já existe infraestrutura, esta poderá ser aproveitada - sob responsabilidade da contratada - desde que atenda os parâmetros definidos. 
8.3.1 As câmeras e equipamentos já em funcionamento nas unidades do Corpo de Bombeiros poderão ser utilizadas pela contratada. No caso dessas apresentarem defeitos de funcionamento deverão ser substituídas por outras.
8.3.2 As manutenções preventiva e corretiva também se aplicam às câmeras já instaladas e pertencentes ao Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí.
8.4 A contratada deverá efetuar todas as reparações e correções provocadas ou resultantes dos serviços de instalação executados (pintura, reconstrução de parede, instalações hidráulicas, ventilação, ar condicionado, elétrica, comunicações, etc…)

8.5 O Fiscal do Contrato é o responsável pelo acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados, e se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com estipulado no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado.

8.6 Para o melhor dimensionamento e elaboração da proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas unidades especificados no item 5, de segunda à sexta-feira, das 13 horas 
às 18 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente através do telefone (47)3398.6538,  ocasião em que será lavrado, pelo militar responsável o Atestado de Visita – Anexo 01 do presente, comprovando a vistoria realizada pela licitante
8.7 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
8.8 Para a vistoria, o licitante, ou seu representante, deverá estar devidamente identificado.
8.9 A licitante vencedora não poderá alegar no futuro eventual equívoco no dimensionamento de suas propostas ou existência de impedimentos ou dificuldade encontrada para a perfeita execução do objeto, amparada pelo desconhecimento das instalações ou do local onde serão realizados os serviços.
8.10 Imediatamente, sempre que solicitada pela contratante, a contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as peças e os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) horas para atender ao chamado, restabelecendo o seu pleno funcionamento, sem ônus adicional para a Contratante. Sendo chamado emergencial tem o prazo máximo de 01 (uma) hora.
9. FISCAL DO CONTRATO
Os serviços executados serão acompanhados e fiscalizados pela 3º Sgt BM Mtcl 926308-0 Dênis da Silva Flores, designado como Fiscal do Contrato.
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor, especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados, eventualmente envolvidos.

10.3 Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.

10.4 Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidos no Edital e seus anexos.
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
11.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções no prazo fixado pelo item 8.10. 

11.3 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.4 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

11.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

11.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

11.7 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

11.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.10 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.11 Executar manutenção preventiva dos sistemas nos locais da instalação, a cada 6 (seis) meses, e por equipe habilitada e qualificada;

11.12 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da Contratante.
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

12.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4 comportar-se de modo inidôneo; e

12.1.5 cometer fraude fiscal.
12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

12.2.2 Multa de:


12.2.2.1 01% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;


12.2.2.2 10% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida, ou ainda, pela recusa injustificada do recebimento da obrigação assumida;


12.2.2.3 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.


12.2.2.4  Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações e legislação correlata.
13. FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

13.1 O pagamento dos serviços executados será procedido mediante requerimento, com base em medição mensal efetuada pela fiscalização, com apresentação de Planilhas do serviço executado, da Nota Fiscal/Fatura, após o fechamento do mês.

13.2 Os preços dos serviços, objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses.


13.3 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

13.4 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

13.5 Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.
14. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA

14.1 Após a data da assinatura do contrato, a Contratada terá o prazo máximo de 30 dias corridos para executar a instalação e para entrada em operação dos sistemas. 
14.2 Juntamente com o início da operação, deverão ser disponibilizados os manuais e treinamento para operação dos sistemas.
14.3 Os serviços de instalação deverão ser realizados em horário de funcionamento comercial dos quartéis (12h00 às 19h00), podendo, a critério da contratante, ser proposto outros horário para execução dos serviços.
ANEXO IV - Pregão Presencial n. 193/2019 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________________________________
CNPJ Nº.: _______________________________________________________________________________
ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________
CIDADE: ____________________________CEP ________________ESTADO: ________________________


FONE DA EMPRESA: _______________________________________________________________________
FONE DO REPRESENTANTE: _______________________________________________________________
E-MAIL DE CONTATO: ____________________________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: _____________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: _______________________

O objeto da presente licitação consiste na PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO PARA O CORPO DE BOMBEIROS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, pelo menor preço global, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.  
	Descrição do Item
	Quantidade


	Valor Mensal (R$)
	Valor Total (R$)

	Prestação de serviços de instalação e manutenção de câmeras de monitoramento, com circuito fechado de televisão, com armazenamento mínimo de 10 (dez) dias de gravações.
	12
	
	


· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa

LOCAL/DATA
ANEXO V
PREGÃO Nº 193/2019
MODELO – CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................e procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

 a) em caso de firma individual, o registro comercial;

b) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

c) em se tratando de pessoa física, a apresentação da cédula de identidade.

ANEXO VI
PREGÃO Nº 193/2019
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2019
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

ANEXO VII
PREGÃO Nº 193/2019
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

___________________________________________(nome da empresa), com sede na _______________________________(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº _________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2019
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO VIII - Minuta de Contrato

CONTRATO Nº ____/2019
Processo Administrativo nº 2610065/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO PARA O CORPO DE BOMBEIROS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão nº 193/2019, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO PARA O CORPO DE BOMBEIROS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS.
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão n.º 193/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de  R$ ____________________________.
CLÁUSULA TERCEIRA –  DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

Os preços deste contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com o serviço descrito detalhadamente. 

2 – No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a contratada cumpra as exigências do contratante.

3 - A contratante isenta-se de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do edital e anexos.

4 – Não haverá em hipótese alguma pagamento adiantado.

5 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários a serem disponibilizados no Exercício de 2019 da Secretaria de Segurança - Corpo de Bombeiros, despesa 158.
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1- Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

2 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções no prazo fixado pelo item 

3 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

4 - Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

5 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

6 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

7 - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

8 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11 - Executar manutenção preventiva dos sistemas nos locais da instalação, a cada 6 (seis) meses, e por equipe habilitada e qualificada;

12 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da Contratante.

13 - O ente privado se compromete a não realizar atos lesivos à Administração Pública, conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13 (Lei Anticorrupção). 

A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor, especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados, eventualmente envolvidos.

3 - Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.

4 - Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidos no Edital e seus anexos.
CLÁUSULA SÉTIMA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pelo Corpo de Bombeiros. Fiscal designado: Dênis da Silva Flores.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. A falta do cumprimento das obrigações patronais por parte da Contratada sujeitará à rescisão sumária do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1. 
advertência;

4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2019

    JEAN CARLOS SESTREM                                                    ERICO LAURENTINO SOBRINHO
          Secretário de Governo                                                                 Secretário da Fazenda
   2ª TEN BM FERNANDA CORRÊA RECK                                              CONTRATADA

      Corpo de Bombeiros de Itajaí

TESTEMUNHAS: __________________                                                        ________________________
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